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RESOLUÇÃO Nº 816, DE 18 DE JUNHO DE 1996


Dispõe sobre a fiscalização do uso do registrador de velocidade e tempo provido de disco diagrama


O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, usando da competência que lhe confere o artigo 5º da Lei nº 5.108, de 21 de setembro de 1966, que institui o Código Nacional de Trânsito e o artigo 9º do Decreto nº 62.127, de 16 de janeiro de 1968, que aprovou o seu Regulamento ; e


CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto nº 96.388, de 21 de julho de 1988, que autoriza os órgãos integrantes do Sistema Nacional de Trânsito a fiscalizar o cumprimento do correto uso do registrador de velocidade e tempo, dotado de disco diagrama;


CONSIDERANDO que o uso do registrador de velocidade e tempo é obrigatório em veículos de transporte de produtos perigosos, na forma do artigo 5º do Decreto nº 96.044, de 18 de maio de 1988;


CONSIDERANDO que o seu uso é obrigatório, também, nos veículos de transporte de escolares, e, desde a sua fabricação nos veículos novos destinados ao transporte de passageiros com mais de dez lugares e no transporte de carga com capacidade máxima de tração (CMT) igual ou superior a dezenove toneladas, na forma do disposto na letra “I”, do item “I”, do artigo 92 do Decreto nº 62.127, de 16 de janeiro de 1968, com a redação  dada pelo Decreto nº 96.388, de 21 de julho de 1988;


CONSIDERANDO que o uso do registrador de velocidade e tempo é importante na redução do número de acidentes, seja pelo controle que exerce sobre a velocidade imprimida ao veículo, seja pelo controle do tempo contínuo de direção e dos tempos de repouso diário do condutor.


CONSIDERANDO que o disco diagrama permite a leitura direta dos dados registrados, sem o uso de instrumental próprio, o que facilita a fiscalização;


CONSIDERANDO a necessidade de se fixar normas e procedimentos uniformes para fiscalização do uso desse equipamento obrigatório; e


CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 815/96 – CONTRAN e a deliberação do Conselho na reunião ordinária de 18 de junho de 1996; resolve:


Art. 1º	O registrador de velocidade e tempo de que trata esta Resolução deverá estar provido obrigatoriamente, quando em operação, de disco diagrama destinado a registrar informações sobre:


I – velocidade do veículo


II – distância percorrida pelo veículo


III – tempo de operação do veículo e suas interrupções


IV – data e hora de início da operação


V – identificações do veículo


VI – abertura da caixa que contém o disco diagrama


VII – identificação dos condutores


Parágrafo Único.	 Para apuração do período do trabalho e de repouso diário do condutor as autoridades competentes deverão utilizar as informações previstas nos incisos III, IV, V e VII.


Art. 2º	A fiscalização das condições de funcionamento do registrador de velocidade e tempo, naqueles veículos onde o seu uso é obrigatório, será exercida pelos órgãos executivos do Sistema Nacional de Trânsito.


Parágrafo Único.	 Na ação de fiscalização de que trata este artigo o agente vistoriador deverá verificar e inspecionar:


I – se o registrador de velocidade e tempo encontra-se em perfeitas condições de uso;


II – se as ligações necessárias ao seu correto funcionamento estão devidamente conectadas e lacradas e seus componentes sem qualquer alteração;


III – se está funcionando com o disco diagrama inserido e se este ainda não ultrapassou o seu ciclo de operação; e


IV – se o condutor dispõe do disco diagrama reserva para manter o funcionamento do registrador de velocidade e tempo até ao final da operação do veículo.


Art. 3º	O disco diagrama inserido no registrador de velocidade e tempo deverá conter, necessariamente, a data da operação, o número da placa do veículo e o nome ou prontuário do condutor, a quilometragem inicial e, ao término de sua utilização, a quilometragem final do veículo.


Parágrafo Único.	 Nos veículos em que se revezam dois condutores as informações poderão ser registradas:


I – de forma diferenciada, em um único disco diagrama, quando o registrador de velocidade e tempo for dotado de dispositivo de comutação de condutor;


II – separadamente, em dois discos diagramas, sendo um disco para cada condutor.


Art. 4º	Para fazer a leitura do disco diagrama o agente fiscalizador deverá ser submetido a prévia habilitação conforme instruções do fabricante ou diretamente através de órgãos incumbidos de fiscalização.


Art. 5º	Nas operações de fiscalização, o registrador de velocidade e tempo somente poderá ser aberto com chave apropriada, fornecida pelo fabricante, mediante a lavratura de um Auto de Fiscalização que identifique o veículo, o local, a data e o agente fiscalizador, que assinará o documento.


Parágrafo Único.	 O Auto de Fiscalização será lavrado em formulário próprio na presença do condutor do veículo, a quem será fornecida uma cópia.


Art. 6º	Ao final de cada operação de transporte, o disco diagrama ficará arquivado e à disposição da autoridade policial ou com jurisdição sobre a via, pelo prazo de noventa dias.


Art. 7º	Em caso de acidente com o veículo, o disco diagrama em uso no momento, assim como o anterior, ficarão à disposição das autoridades competentes pelo prazo de um ano.


Parágrafo Único.	 Havendo necessidade de apreensão do tacógrafo ou do disco diagrama a autoridade competente, mediante decisão fundamentada fornecerá documento circunstanciado.


Art. 8º	O Registrador de velocidade e tempo e o disco diagrama de que trata esta Resolução, deverão ser certificados pelo INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, ou por entidades por ele credenciadas.


Parágrafo Único.	 Para certificação, o registrador de velocidade e tempo e o disco diagrama de que trata esta Resolução deverão atender às especificações técnicas dos anexos I e II.


Art. 9º	O disposto nesta Resolução não se aplica aos veículos de que tratam as Resoluções nº 771/95 e 797/95, ambas do CONTRAN.


Art. 10.	Pela inobservância do disposto nesta Resolução, serão aplicadas as multas previstas nos artigos 181, alínea XXX, letras "b" e "h" ou 183, incisos IV e V, do Regulamento do Código Nacional de Trânsito – RCNT.


Parágrafo Único.	 A aplicação das penalidades previstas neste artigo não exclui outras previstas em  legislação específica.


Art. 11.	Esta Resolução entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 1977.


KASUO SAKAMOTO�
ORLANDO MOREIRA DA SILVA�
�
Presidente do Conselho�
Conselheiro-Relator�
�
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ANEXO I


REGISTRADOR DE VELOCIDADE E TEMPO


I.	DEFINIÇÃO


Aparelho instalado em veículos automotores para registro instantâneo, simultâneo e inalterável, em disco de papel (disco diagrama), de dados sobre a operação desses veículos e de seus condutores.


O aparelho pode ter períodos de registro de 24 horas, em um único disco, ou de 7 dias em um conjunto de 7 discos de 24 horas cada um. Neste caso o registrador troca automaticamente o disco após as 24 horas de utilização de cada um.


II.	CARACTERÍSTICAS GERAIS E FUNÇÕES DO REGISTRADOR DE 	VELOCIDADE E TEMPO


O registrador de velocidade deverá fornecer os seguintes registros:


1 – Distância percorrida pelo veículo


2 – Velocidade de veículo


3 – Tempo de operação do veículo (tempo de direção)


4 – Interrupções da operação do veículo


5 –Abertura do compartimento que aloja o disco–diagrama


6 – Poderá ainda, dependendo do modelo, fornecer outros tempos como: direção efetiva, disponibilidade e repouso do motorista.





III.	GENERALIDADES


1.	O aparelho deve incluir os seguintes dispositivos:


Dispositivos indicadores:


da distância percorrida (odômetro)


da velocidade (velocímetro)


do tempo (relógio)


Dispositivos de registro incluindo:


um registrador de distância percorrida


um registrador de velocidade


um registrador de tempo


Dispositivo de marcação que assinale no disco diagrama qualquer abertura do compartimento que contém esse disco.


2.	A eventual inclusão no aparelho de outros dispositivos além dos acima numerados não deve comprometer o bom funcionamento dos dispositivos obrigatórios, nem dificultar a sua leitura.


O aparelho deverá ser submetido à homologação munido desses dispositivos complementares eventuais.


3.	Materiais


Todos os elementos constituídos do registrador instantâneo devem ser feitos de materiais com estabilidade e resistência mecânica suficientes com características elétricas e magnéticas invariáveis.


4.	Medição da distância percorrida.


As distâncias percorridas podem ser totalizadas e registradas:


quer em marcha em frente e marcha atrás,


quer em marcha em frente.


O eventual registro das manobras de marcha atrás não deve em nada afetar a clareza e a precisão dos outros registros.





5.	Medição de velocidade


o campo da medida de velocidade deve ser compatível com o modelo do registrador.


a freqüência natural e o dispositivo de amortecimento do mecanismo de medição, devem ser tais que os dispositivos de indicação e de registro de velocidade possam, dentro do campo de medida, seguir as mudanças de aceleração de 2m/s dentro dos limites de tolerância admitidos.


6.	Medição do tempo (relógio)


O comando do dispositivo de ajustamento da hora deve encontrar-se no interior da caixa que contém o disco diagrama e cada abertura dessa caixa será assinalada automaticamente no disco diagrama.


7.	Iluminação e proteção


Os dispositivos indicadores do aparelho devem estar munidos de uma iluminação adequada, não ofuscante.


Em condições normais de utilização, todas as partes internas do aparelho devem estar protegidas da humidade e do pó. Além disso, devem estar protegidas de qualquer violação por meio de invólucros selados.


IV 	DISPOSITIVOS INDICADORES


1.	Indicador da distância percorrida (odômetro)


A divisão mínima do dispositivo indicador da distância percorrida deve ser de 0,1km. Os algarismos que exprimem os décimos devem poder distinguir-se dos que exprimem números de quilômetros.


Os algarismos do contador totalizados devem ser claramente legíveis e ter uma altura visível de, pelo menos, 4mm.


O contador totalizador deve poder indicar, pelo menos, até 99.999,9km.


2.	Indicador de velocidade (velocímetro)


No interior do campo de medida, a escala da velocidade deve ser graduada uniformemente por 1, 2, 5 ou 10km/h. O valor de uma divisão da velocidade (espaço compreendido entre suas marcas sucessivas) não deve exceder 10% da velocidade máxima que figurar no fim da escala.


O espaço para além do campo de medida não deve ser numerado.


O compartimento de cada divisão correspondente a uma diferença de velocidade de 10km/h não deve ser inferior a 10mm.


Num indicador com ponteiro, a distância entre este e o mostrador não deve ultrapassar 3mm.


3.	Indicador de tempo (relógio)


O indicador de tempo deve ser visível do exterior do aparelho e a sua leitura deve ser segura, fácil e não ambígua.


V.	DISPOSITIVOS REGISTRADORES


1.	Generalidades


Em todos os aparelhos, deve ser prevista uma marca que permita a colocação correta do disco diagrama, de forma a que seja assegurada a correspondência entre a hora indicada pelo relógio e a marcação horária no disco.


O mecanismo que movimenta o disco diagrama deve garantir que esse movimento se efetue sem manipulação e que a folha possa ser colocada e retirada livremente.


O dispositivo que faz avançar o disco diagrama, é comandado pelo mecanismo do relógio. Neste caso, o movimento de rotação do disco será contínuo e uniforme como uma velocidade mínima de 7mm/h, medida no bordo inferior da coroa circular que delimita a zona de registro da velocidade.


Os registros da distância percorrida, da velocidade do veículo e da abertura da caixa contendo a(s) folha(s) de registro devem ser automáticos.


2.	Registro da distância percorrida


Todo o percurso de uma distância de 1 km deve ser representado no disco diagrama por uma variação de, pelo menos, 1 mm da coordenada correspondente.


Mesmo a velocidade que se situe no limite superior do campo da medida, o diagrama percursos deve ser também claramente legível.


3.	Registro da velocidade


A agulha de registro da velocidade deve, em princípio, ter um movimento retilíneo e perpendicular à direção de deslocamento do disco diagrama.


Todavia, pode ser admitido um movimento curvilíneo da agulha, se forem preenchidas as seguintes condições:


o traçado descrito pela agulha deve ser perpendicular à circunferência média.


Qualquer variação de 10 km/h da velocidade deve ser representada no diagrama por uma variação mínima de 1,5 mm da coordenada correspondente.


4.	Registro de tempos


O registrador deve ser construído de tal forma que permita a clara visualização do tempo de operação e parada do veículo, podendo o registrador ser provido de dispositivo de manobra que identifique, no disco-diagrama, a natureza de tempo registrado como: direção efetiva por motorista, parada para repouso, parada para espera (disponibilidade) e outros trabalhos.


VI.	DISPOSITIVO DE FECHO


1.	A caixa que contém o disco diagrama e o comando do dispositivo de ajustamento da hora deverá ser provida de uma fechadura.


2.	Qualquer abertura da caixa que contém o disco diagrama e o comando do dispositivo de ajustamento da hora deverá ser automaticamente registrada no disco.


VII.	INDICAÇÕES DO MOSTRADOR


No mostrador de aparelho devem figurar as seguintes inscrições


próximo do número indicado pelo contador totalizador, a unidade de medida das distâncias sob a forma de seu símbolo "km"


próximo da escala de velocidade, a indicação "km/h".


O campo de medida do taquímetro, sob a forma "V min. km/h, V max... km/h".


VIII.	ERROS MÁXIMOS TOLERADOS (dispositivos indicadores e registradores)


1.	No banco de ensaio antes da instalação:


Distância percorrida: 1% para mais ou para menos, da distância real, sendo esta, pelo menos igual a 1 km;


Velocidade: + 2 minutos por dia, com o máximo de 10 minutos em 7 dias, quando a duração do funcionamento do relógio, após corda, não for inferior a esse período.


2.	Na instalação:


Distância percorrida: 2% para mais ou menos, da distância real, sendo esta, pelo menos, igual a 1 km;


Velocidade: 4 km/h, para mais ou para menos, em relação à velocidade real;


Tempo: + 2 minutos por dia ou + 10 minutos em 7 dias.


3.	Em uso:


Distância percorrida: 4% para mais ou menos, da distância real, sendo esta, pelo menos, igual a 1 km;


Velocidade: 6 km/h, para mais ou para menos, em relação à velocidade real;


c) Tempo: + 2 minutos por dia ou + 10 minutos em 7 dias.
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ANEXO II


DISCO DIAGRAMA


I.	DEFINIÇÃO


Disco de papel carbonado recoberto de fino revestimento destinado a receber e fixar os registros provenientes dos dispositivos de marcação do registrador instantâneo de velocidade e forma contínua e inalterável e de leitura e interpretação direta. (sem dispositivos de leitura especial)


II.	GENERALIDADES


1.	Os discos diagrama devem ser de uma qualidade tal que não impeçam o funcionamento normal e permitam que os registros que nelas se efetuou sejam indeléveis e claramente legíveis e identificáveis.


Os discos diagrama devem conservar as suas dimensões e registros em condições normais de higrometria e de temperatura.


Em condições normais de conservação, os registros devem ser legíveis com precisão durante, pelo menos, um ano.


2.	A capacidade mínima de registro dos discos, deve ser de 24 horas.


Se vários discos forem ligados entre si, a fim de aumentar a capacidade de registros contínuos sem intervenção do pessoal, as ligações entre os diversos discos devem ser feitos de tal maneira que os registros não apresentem nem interrupções nem sobreposições nos pontos de passagem de um disco ao outro.


III.	ZONAS DE REGISTRO E RESPECTIVAS GRADUAÇÕES


1.	Os discos diagrama devem comportar as seguintes zonas de registro:


uma zona exclusiva reservada às indicações relativas à velocidade;


uma zona exclusivamente reservada às indicações relativas às distâncias percorridas;


uma zona para as indicações relativas ao tempo de operação do veículo e poderá ter zonas para outros tempos de trabalho e de presença no trabalho, às interrupções de trabalho e ao repouso dos condutores.


2.	A zona reservada ao registro da velocidade deve estar subdividida, no mínimo, de 20 cm 20 km/h. A velocidade correspondente deve ser indicada em algarismos em cada linha dessa subdivisão. O símbolo km/h deve figurar, pelo menos, uma vez no interior dessa zona. A última linha dessa zona deve coincidir com o limite superior do campo de medida.


3.	A zona reservada ao registro dos percursos deve ser impressa de forma a permitir a leitura fácil do número de quilômetros percorridos.


4.	A zona reservada aos registros de tempos deverá  ser compatível com o modelo do registrador em uso.


5.	Indicações impressas nos discos de registro.


Cada disco deve conter, impressas, as seguintes indicações:


nome do fabricante;


limite superior da velocidade registrável, em quilômetros por hora.


Além disso, cada disco deve ter impresso pelo menos uma escala de tempo, graduada de forma a permitir a leitura direta do tempo com intervalo de 15 minutos, bem como a determinação fácil de cada intervalo de 5 minutos.


6.	Espaço livre para as inscrições manuscritas.


Nos discos deve ser previsto um espaço livre que permita ao condutor a inscrição de pelo menos, as seguintes indicações manuscritas:


nome do condutor ou número do protuário;


data e lugar do início e do fim da utilização do disco;


número da placa do veículo.
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